
PREFEITURA DE  ITAQUI - RS 

          
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 021-15, DE 23   DE MARÇO   DE 2015.  

    Altera o Calendário de Eventos Oficiais
do Município.

    Art. 1º Fica alterado o Calendário de Eventos Oficiais do Município, previsto
no artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.425, de 09 de fevereiro de 2009, estabelecendo o
mês de abril para a realização do evento, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Abril

_ FESTA OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO PAIXÃO COLORADA ITAQUIENSE (*)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      GABINETE DO PREFEITO, EM  23 DE MARÇO DE 2015.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 021-15, DE 23 DE MARÇO DE 2015.

JUSTIFICATIVA

   Estamos encaminhando a Vs. Sas. o presente projeto de lei, a fim de incluir no
Calendário de Eventos Oficiais  do Município  de Itaqui,  criado pela Lei  Municipal  nº
3.425/2009, de 09 de fevereiro de 2009 o evento FESTA OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO
PAIXÃO COLORADA ITAQUIENSE.

   Justifica-se  o  pedido,   em razão  de  que  tal  evento  ocorre  há  quinze  anos  no
Município, no mês de abril de cada ano, atraindo centenas de pessoas  de Itaqui e de
toda região.

       Além disso, a festa tem cunho social, haja vista que parte da renda é revertida para
entidades filantrópicas do Município e, ainda, como culto às tradições do Estado do Rio
Grande do Sul, a exemplo da Cavalgada Colorada,  que tem como objetivo, além de
divulgar as tradições, o amor ao Sport Clube Internacional. 

         Estas as razões que justificam o presente projeto.
     

    GABINETE DO PREFEITO, EM  23 DE MARÇO DE 2015.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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